
COMISSÃO  EXTERNA  DESTINADA  A  ACOMPANHAR  E
FISCALIZAR A REPACTUAÇÃO DO ACORDO REFERENTE
AO  ROMPIMENTO  DA  BARRAGEM  DE  FUNDÃO,  DA
MINERADORA  SAMARCO,  QUE  CAUSOU  IMPACTOS
SEVEROS NOS ESTADOS DE MINAS GERAIS E ESPÍRITO
SANTO,  EM  ESPECIAL  NAS  COMUNIDADES  E
MUNICÍPIOS DA BACIA DO RIO DOCE.

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

Durante a discussão do relatório no dia 08 de junho de 2020 o Deputado 
Leonardo Monteiro apresentou duas sugestões acatadas no Relatório, sendo
elas, inclusão da expressão “Federal” ao item 20 das recomendações gerais 
e do item 84 das recomendações ao Congresso Nacional:

“  20.  Garantir  recursos  do  acordo  de  repactuação  para  a

implantação da Universidade Federal do Vale do Rio Doce

com instalação de campi em Minas Gerais e no Espírito

Santo.

   84. Aprovar o PL nº 1995/2021 que cria a Universidade

Federal do Vale do Rio Doce. “

Sala da Comissão, em 08 de junho de 2022.

Deputado HELDER SALOMÃO
Relator
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